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FREI MIGUELINHO 
TRABALHANDO O PR. · 

D CR TO Nº: 21/2020 

EMENTA: Doorota SITUAÇÃO D M RG~NCIA, por atlagom, no 

Munlolplo d Frol Mlguollnho, E t do d Porn mbuco o dá outra 
providências. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO, STAOO DE PERNAMBUCO , no 
suas atribuições que lhe são lner nle, prlnolpalmente as que lhe são conferidas pela Lei 

:a Municipal, pelo Decreto Federal nº 7.267/2010 do 04 de Agosto de 2010 e pela 
(ao Nº 03 do Conselho Federal de Defeso Civil. 

CONSIDERANDO, ar duçã.o das proolpltações pluvlométrlcas acumuladas que assolaram 
,osso município para níveis sensivelmente Inferiores aos da média cllmatológlca; 

CONSIDERANDO, o grave reflexo desse longa estiagem na redução dos rebanhos 
os, provocando mortes por falta d'égu e a escassez de pasto para os animais e, ainda o 
la sociedade pela situaçêo em que se encontra este Município. 

CONSIDERANDO, o que rege a portaria MS 2914/2011 que dispõe da total 
;abllldade do município no que diz respeito à Vlgllãncla na distribuição da qualidade da 
rculada e distribuída em nosso município para consumo humano, onde a mesma que caiu 
nos meses, além de ter sldoinsuflclente, também é Imprópria para o consumo humano. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretada "SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA", em todo o Municlplo de Frei 
Migue 1ho, Estado de Pernambuco. 

,rt. 2º • Os órgãos Municipais adotarão as medidas que se fizerem necessárias para o 

comlJ; e da situação decretada. 

"rt. 3° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo vlger por um 

pra.:c e 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

ubllque-se, registre-se a cumpra-se. 

ABINETE DA PREFEITA DO MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO, ESTADO DE 

PElt MBUCO, EM 29 DE JUNHO DE 2020. 
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